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PROCESSO N.° 016Z2023

ASSUNTO; Contratação direta por Dispensa com base na Lei n° 14.133/21.

OBJETO: Construção de uma Ponte de Concreto no Município de Formosa da 
Serra Negra/MA.

Legislação Aplicável: art. 75, II, da Lei 14.133/21, Decreto 11.317/22.

PARECER TÉCNICO

Excelentíssimo Prefeito,

1.1. Trata-se da contratação direta, por dispensa, em razão da Contratação de 

empresa para Construção de uma Ponte de Concreto no Município de Formosa da 
Serra Negra/MA.

1.2. A contratação dos serviços para construção da Ponte de Concreto tem por 
finalidade atender às necessidades da Secretaria de Infraestrutura contribuindo para o 
atendimento à população.

1.3. Nesta feita, compulsando os autos, verificamos que dentre as propostas 
que foram apresentadas, a empresa ENGFORME CONSTRUCOES E SERVIÇOS, 
pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita sob o CNPJ N° 
18.688.170/0001-76, com o valor global de R$ 99.874,31 (Noventa e nove mil 
oitocentos e setenta e quatro e trinta e um centavos).

Assim sendo, solicita-se que a mesma junte aos autos documentação 
fiscal, jurídica e trabalhista, para que se constate sua situação regular para contratar 
com a administração pública.

1.4. Da instrução destes autos constam ainda:

1)
2)
3)
4)
5)
6)

Ofício de Solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura;
Pesquisa de Mercado
Despacho de Dotação Orçamentária
Estudo Técnico Preliminar
Projeto Básico;
Despacho do Prefeito;

É o relatório, opina-se.

1.5. Uma vez que há informação de recursos globais, adotará a Lei Federal 
n® 14.133 de 2021. Assim sendo, a Lei Federal, ao disciplinar a contratação direta por 
dispensa, estabelece no art. 75, inciso I, bem como o DECRETO N° 11317, DE 29 DE

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



I
D E

PMFSN/MA
Folha: 9 
Proc. ( 
Rubrica: i

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N> 0L616.684/0001-13

P«t FEITURA _ _

DA SERRA MEÕRA
UMA MCA TOOO«

DEZEMBRO DE 2022 que atualizou o valor para serviços e compras por meio de 
dispensa de licitação, senão vejamos o seguinte:

“Art. 75. E dispensável a licitação:

a - Contratação que envolva valores inferiores a R$ 
100.000,00 no caso de obras e serviços de engenharia ou 
de serviços de manutenção de veículos automotores.

Conforme disciplina o decreto supracitado, o valor de referência para 
dispensa de licitação no que concerne a obras e serviços de engenharia com 
atualização dos valores, podendo ser de até R$ 114.416,65 (cento e quatorze mil, 
quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e cinco centavos), portanto perfeitamente 
aplicável no caso em apreço.

O dispositivo trata de dispensa em razão do valor, definindo que não há 
necessidade de licitar, embora plenamente viável a competição para contratações que 
não ultrapassem esses montantes regulamentados em lei. Ressalta-se que a nova 
legislação optou por definir valores fixos para dispensa de valor, já que não há mais 
critérios de valor para escolha da modalidade licitatória.

Vale a pena ressaltar o art. 75 inc. XVI, §3 da lei supracitada, que as 
contratações serão PREFERENCIALMENTE precedidas por divulgação em sítio 
eletrônico oficial, pelo prazo de 03 (três) dias úteis, de aviso com a especificação do 
objeto pretendido e a manifestação de interesse da Administração Pública em obter 
propostas de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa.

Nesse sentido, importante não olvidar de comentar o referido dispositivo 
legal, ao tratar que a administração preferencialmente em suas contratações direta, 
fará divulgação em sítio oficiais, observa-se que se trata de poder discricionário da 
administração, no qual embora subordinado a lei, proporciona o texto legal margem de 
escolha ao administrador para prática do ato.

Nas palavras de Maria Sylvia Zanella Di Pietro;

“a atuação é discricionária quando a administração, diante do caso 
concreto, tem a possibilidade de apreciá-la segundo critérios de 
oportunidade e conveniência e escolhe uma dentre duas ou mais 
soluções, todas válidas para o direito”

Assim sendo, considerando que o pleito se encontra regularmente com 
todas as peças exigidas por Lei, opinamos pela:

a) pela contratação direta por dispensa da ENGFORME CONSTRUCOES 
E SERVIÇOS, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita sob o CNPJ N° 
18.688.170/0001-76, com base no art. 75, inciso /, da Lei 14.133/21, pois a referida 
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empresa apresentou proposta mais vantajosa para a contratação em tela. Frisa-se que 
os documentos deveram ser acostados aos autos documentação que comprove a 
situação regular da empresa supramencionada (jurídica, fiscal e trabalhista), após esta 
comprovação estará, portanto, apta a contratar com essa municipalidade;

1.7. No mais, condiciona-se o encaminhamento deste parecer ao Sra. 
Secretária de Saúde, bem como Prefeito Municipal, ao qual ordena a despesa da 
referida secretaria, que seja encaminhada á prévia análise da assessoria jurídica e da 
Controladoria Interna Municipal, para análise e parecer nos termos da lei;

1.8. Informamos, ainda, que juntamos a Minuta do Contrato para análise e 
parecer do assessor jurídico. Na oportunidade, se junta a portaria que nomeou Agente 
de contratação.

1.9. Uma vez supridas as condições anteriores, por fim, cabem a Vossa 
Excelência decidir quanto à autorização da presente contratação direta por Dispensa 
de licitação.

À Consideração de Vossa Excelência.

Formosa da Serra Negra (MA), 09 de janeiro de 2023.

f C A Dll r\C >A DDI I
--------------------------------------------- --

FABILO DE^RRUÔA LEÓA
Agente de Contratações 

Portaria n° 057/2022
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CONTRATO N^XXX/2023 
PROC. ADM. N° XXX/2023 
DISPENSA N° XXX/2023

PREFEITURA MUNKJPALDE FORMOSA DASERRA NEGRA 
CNPJ N® 01616.684/0001-13

CONTRATO

PMFSN/MA 
Folha; 22 J 
RubricaL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA, 
POR MEIO DA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXWX. i:

771.867.023-68 e RG n°,0

MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, através SECR^ARIAeJÍÁUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, sediada na AV. João da Mata e Silva, N° s/n, Ceniro, Formosa da Serra Negra-MA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 01.616.684/0001-13, neste ato representada pela Secretária Municipal de 
infraestrutura Sr. Silvino Santos Costa, brasileiro, casado, jesidente e domiciliado nesta cidade, 
portador do CPF n° 771.867.023-68 e RG n° 38134294-8, '^P-MA, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa XXJÕÍ^XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita sob a;:CNft) N® XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
situada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
Santos Feireia, Brasileiro, portador(a) do CPF n° 
ato denominada CONTRATADA, resolvem celeorcr o pres^te Contrato decorrente da Súmula de 
Dispensa de licitação n.° XXX/2023 e do Processa Adminl^atívo n.°XXX/2023 - com fundamento no 
art. 75 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 1^21 e naileiph® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condiçòes:

répresentado pelo Senhor Ueder 
JXXXXXXXXX e RG n° XXXXXXXXXXXXXXXX, neste

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto pré^enM Termo de Contrato é de
JrXXXXXXXXXXXXXXXXXJCXtaxWXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
xxxxxxxxx conforni©:..esf3eíCÍflGaçcfes e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, o 
qual integra este infkunnenfo, s^uè-planilha:

Objeto:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx/xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxx
Localidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PROPONENTE: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

DATA REF:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

B.D.I: XXXXX

AV. JOAO OA MATA E SiU/A S/N^ - VILA VIANA 
CER 65.943-000, FORMOSA DASERRA NEGRA- MA



PREFEITURA MUNCIPAL DE FORMOSA DASERRANEGRA 
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ENCARGOS SOCIAIS (DESONERADO):
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PMFSN/MA 
Folha: 219 
Rubricai

Orçameitto Analítico

Item Descrição Und Quant. Referência do 
Preço Unitário

Preço 
unitário 
Sem BDI 

(R$)

Preço 
unitário, 
Com BDI-

(R$r

f
1.0

1.1

1.2

2.1

2.1.1

2.1.2 i

2.2

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
^xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
XXXXXX>Ü(XXXXX~XXXXXXX 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

! xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

^xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
J Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

' xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
; xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
íxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
ixxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
ixxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
ixxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
! XXXXXXXXXXXXXXXXXX?X 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

2.2.1
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxx^^x

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

2.2.2

2.2.3

2.2.4

2.2.5

2.3.1

2.3.2

5xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
j xxxxxxxxx^Xxx^xx 
í xxxxxxxxxxxxxxhxxxx 
I xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
i xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
ixxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
i xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
j xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
'xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

' xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

I xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
I xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

,XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

—

Preço total 
Com BDI (R$) Peso (<%)

xxxxxxx

XXXXXXX
_____" _____

xxxxxxx

wsw

53

xxxxxxx

XXXXXXX

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

XXXXXXX

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

XXXXXXX

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

XXXXXXX

XXXXXXX

xxxxxxx
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xxxxx

xxxxx

xxxxx

xxxxx
■

XXXXX

XXXXX

xxxxx

xxxxx

XXXXX

xxxxx

xxxxx

XXXXX

XXX

XXX

XXX

ia

xxx

XXX

XXX

XXX

XXX

XXX

XXX
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XXX

XXX
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2.3.4

2.3.5

2.3.6

2.3.7

I t^

2.3.8

2.3.9

2.3.10

2.3.11

2.3.12

2.4

2.4.1

ixxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
j xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
! xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
j xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
ixxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
} xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
ixxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
I xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
ixxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
j xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
ixxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
ixxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
jxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
i xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
i xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
ixxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
? xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
i xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
I xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

' xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
1 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,:

XX

)(J(.

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XXs

XX

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxx)Sxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx
•í:

>e:
JSX>Ò(XX)Í?

XXXXXXX a

íQQçxxx:^

XXXXXXX

xxxxxxx

xxxxxxx

.Jk

■«■■■■■■■■■

xxxiüt ■

xxxxx <

---------------------------

xxxxx

xxxxx

-«et'

XXX

XXX

xxx

XXX

3^ 1

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1. O prazo de vigsêpcW btegtQ. Termo de Contrato é de XX (XXXXX) dias, contados da assinatura 
do Contrato, prof^s^av^rt*^ fdfri^ da lei 14.133 de 01 de abril de 2021.
3. CLÁUSULAl^EIRAr PÍ^ÇQ

O valor do presente^TÃmb de Contrato é de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX}.

3.1 .0 cronograma de desembolso será realizado em parcela única, quando da prestação dos 
serviços, nos termos da lei 14.133 de 01 de abril de 2021.

3.2 . No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciórios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

M.JOM DA MATA E SILA//V S/N^ - VILA VIANA 
CEP; 65.91»3-000, FORMOSA DASERRA NEGRA- MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSADASERRANECRA 
CNPJ N» 01616.684/0001-13

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

PMFSN/MA 
Folha: _ 
Rubrica;

i^sissta':

1

2ODIGO DE FICHA

DRGÃO

JNIDADE

DOTAÇÃO

M«CRIÇÃO DA DOTAÇAO

ELEMENTO DE DESPESAS

=ONTE DE RECURSO

XXX

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
*í;

w
.J

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)QgKX>Òq(^

5. CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SüPíÍèSSOES

Íí'.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, ^iras mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até ^5% (vitWe e cinco por cento) do valor do Contrato, de 
acordo com o constante no art. 65, § 1°, da Êei FederâfT^'8.666/1993.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAJ^ DE VT6ÊNCIA

é'
O presente Contrato terá vigêriçia ate XX dias, contados a partir de sua assinatura, condicionada 
ua eficácia à publicação no imprenso pticidl.

PARÁGRAFO PRIMEIRO’ A CONTRATADA deverá iniciar a Execução dos serviços em até 05 (cinco) 
dias úteis, a contar do irtcio-dàivjgència do Contrato.

PARÁGRAFQ^GUNDO - Por se tratar de sen/iços de natureza continuada, o prazo previsto no 
“capuf destâ-i^u^Jd poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, a fim de obter 
preços e condições mais Vantajosas ò Administração, desde que demonstrado o interesse público e 
a critério da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme disposto no art. 57, inciso 
II, da Lei Federal n° 8066/1993.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato, esta se fará 
por meio de Termo Aditivo.

PARÁGRAFO QUARTO - Nas eventuais prorrogações, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser excluídos como condição para 
prorrogação.

M.30M DA MATA E SILUA, S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.9A3-000, FORMOSA DASERRA NEGRA- MA
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PARÁGRAFO QUINTO - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da 
Administração não gerará à CONTRATADO direito a qualquer espécie de indenização.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA fica obrigada a:

prestar os serviços necessários à execução do objeto deste Contrato, atrpvés de mão-de-
obra qualificada, observando os critérios de quantidade, qualidade téçnica,"'prazos e custos 
orevistos na Proposta de Preços, no Termo de Referência e neste instrurnerito; •

iniciar a execução dos serviços em até 02 (dois) dias conseciMRds, contados à partir da datab) i
de recebimento da Ordem de Execução de Serviço, expedidqígjeJq Secretaria 'Municipal de Obras;

•s.

não transferir a terceiros o objeto do contrato, não sfedo p>e>fihr>itidci a subcontratação parcialc)
ou total dos serviços que fazem parte deste objeto;

substituir ou afastar qualquer empregado ppr rçcQmendação da CONTRATANTE, qued)
comprovada mente causar embaraço a boa execução do objeto contratado;

comparecer, sempre que solicitadâ, ò sede da 'CONTRATANTE, em horário por estae)
estabelecido, a fim de receber instruções e tacertar providências;

obedecer as normas e especificações constantes do Edital e seus Anexos e respeitarf)
rigorosamente as recomendaçõ^ da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado pelag) . - .
fiscalização, os eventuais vícios, defeitos, ou incorreções constatados pela fiscalização nos serviços 
t»u nos materiais e equipamentos empregodos;

indicar formolmeníe ò fiscalização, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos a contar dah) i
assinatura do Cdntrafb, òvpreposto que, uma vez aceito pela CONTRATANTE, a representará na 
execução açtpbjetp.-,

'T.
h.l) O preppgtonõo poderá ser substituído sem prévia anuência da

CONTRATANTE;

i) permitir o livre exercício da fiscalização a técnicos designados pela CONTRATANTE;

fazer prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas as suas obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, decorrentes do presente Contrato, 
quando exigido;

j)

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N» - VILA VIANA 
CER 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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comparecer em juzo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra a 
CONTRATANTE por empregado da CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira condição de 
empregadora e substituir a CONTRATANTE no processo até o final do julgamento, arcando com 
todas as despesas decorrentes de eventual condenação;

I) fornecer, às suas expensas, os uniformes e materiais de proteção e segurança (equipamentos 
de proteção individual e coletivo), indispensáveis para a execução dos serviços que assim o 
exigirem, em quantidades compatíveis com o número de pessoas empregadas;

comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência scu c^rmalidade quewI^1
m) <
venha a interferir na execução dos serviços objetivados no presente instruíTiénto;

assumir a responsabilidade administrativa, civil e penal sobre.igjgnos eventúeite^nte causados 
aos seus funcionários e a terceiros por culpa ou dolo. * ' ;

iJlbi

receber, conferir, guardar e zelar pelos bens que lheloraçn àpnfÍQdos pela CONTRATANTE, oso) _ . .
quais ficarão sob sua responsabilidade até o recebimento do objeto do Contrato;

assumir toda responsabilidade administrativa,j..civit!f:,e pênal sobre danos eventualmenteP) . ... -
causados aos seus funcionários e por estes a tercejros,"j|^<^^^ oudolo;

q) . . ...... ,
necessários a execução dos serviços objeto deste Çontra^;

responsabilizar-se os custos referentes ò aquisição au.transporte de materiais e ferramentas

responsabilizar-se pelas despesas com^lransporte, alimentação e todos os outros encargosr)
incidentes sobre a mão-de-obra utilizado.para os serviços;

remover do local dos serviços, as swas expensas, diariamente todos os expurgos provenientess)
dos serviços que realizar, indepéodenfernente da sua composição;

") responder por todos os encorgos trabalhistas e previdenciários, bem como a obrigatoriedade 
na substituição de funcionários de férias ou afastado do serviço por qualquer motivo superior a 02 
(dois) dias úteis;

respoR^bilizar-se excfüsivamente pelos salários, gratificações, encargos previdenciários e u) ' . ... ...
trabalhistas dos.^eryidores alocados no Contrato;

selecionar, reçrufar e contratar preferencialmente mão-de-obra local para o cumprimentov)
do objeto deste Contrato, em seu nome e sob inteira responsabilidade, observando os princípios da 
eficiência e legalidade, bem como os requisitos de qualificação, obrigando-se a observar, 
rigorosa mente, todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciários, assistenciais, 
securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única empregadora, tudo em 
respeito ao que preconiza o art. 71 da Lei Federal n° 8.666/1993 e fazer prova perante a 
CONTRATANTE, do cumprimento de todas estas obrigações, decorrentes do presente Contrato, 
quando exigido;

AV. JOAO OA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
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registrar no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CRE/MA aw)
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, relativa ao objeto deste Contrato, sem ônus 
adicional para a CONTRATANTE.

planejar previamente os serviços e as atividades programadas para que o trabalho se realizeX)

no menor prazo possível;

remover todo material excedente de escavação, cuidando-se ainda que não sejay)
conduzido para as bocas de lobo, causando seu entupimento (áreas urban^^_

z) evitar nas áreas de bota-fora, ou de empréstimos necessários à^a^ação 
lançamentos de materiais de escavação que possam afetar o sistema '

^Rle drenagem superficial. r

bs dispositivos,

aa) manter, durante toda a execução do contrato, em coflgpQtibiífdat
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualifiç^?S^e)^id^na^*fe;itação.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATAI^
'■i*

São obrigações da CONTRATANTE:

a) expedir as Ordens de Execução de S^/Iç

b) acompanhar e fiscalizara execução diwbjetq,^^sente Contrato;

.A , 'í...
atestar os documentos fiscais p^írj^ptes, quando comprovada a execução dos serviços.c)

podendo recusar aqueles quebdõ^stejc^de ecordo com os termos deste Contrato; '-H-,

') notificar a CONif^TADA pg^-a a'<eparação, correção, remoção ou substituição, às suas 
íxpensas, no todo ou em’’^_grt^ de’li.tuações em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções.

CONTRAIA

— f • . _ . — _ — • • • r-^i^* • "SI?

resultantes da exec^^^^s^rs^r^Hi^ 

e) efetuar os ^^^^aer^s_) efetuar os ^^^^aer^s ò CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos 
neste instrunr^e^, as normas administrativas e financeiras em vigor;

comunicar^ S^kNTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução daf) 
obra;

prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregadosg)
da CONTRATADA;

h) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA.

AV. JOAO OA MATA E SILVA S/N^ - VILA VIANA 
CEP; 65.9U3-000, FORMOSA OA SERRA NEGRA - MA
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CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO9.
A fiscalização dos serviços será levada a efeito pela Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com 
os critérios para medições de serviços, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução dos mesmos.

Independentemente da fiscalização dos serviços exercida pelaPARÁGRAFO PRIMEIRO
Contratante, a Contratada está obrigada a manter permanentemente fiscalização e supervisão 
dos mesmos, dentro dos limites fixados pela Secretaria Municipal de Obras.

■s;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quaisquer exigências da fiscalização inerenfes ao objeto do Confrato 
deverão ser pronfamente ofendidas pela Contratada, sem ônus para qCon^tantel^

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Contratante se reserva o direito de r^^gr no“^do 
serviços executados em desacordo com o Contrato.

u em parte, os
"ÍF

PARAGRAFO QUARTO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da-Gontratada, todos os trabalhos 
contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscaiização,':q qualquer hora, e em toda a 
área abrangida pelo serviço, por pessoas devidamente credenciadas^

PARÁGRAFO QUINTO - A Contratante se fará presente no toçal dos serviços por seu(s) fiscal(is) 
credenciado(os) ou por Comissão Fiscal.

PARÁGRAFO SEXTO - À fiscalização compef^o acdíí^^amento e amplo controle da execução 
dos serviços, até a sua conclusão.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DO RgCEBIMBHTO DEFINITIVO DO OBJETO

Após a conclusão da execução d®ste Contrato, observadas as disposições do Termo de Referência 
da Proposta apresentada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE emitirá o Termo de Recebimento 

^Definitivo, ressalvada q responsabilidade civil e ético-profissional pelo serviço prestado, nos termos 
do art. 73, § 2®, da úei Federa! n° 993.

3.'

11.
t

CLÁU^LA D'^iMA PRIMEIRA ■ DO PAGAMENTO

o pagamento á^rô efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da 
apresentação da Nota Fiscal e medição com a comprovação dos serviços executados, de 
acordo com boletim assinado pelo servidor designado para acompanhar e fiscalizar a execução 
do objeto desta licitação e desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento da primeira medição somente ocorrerá com a 
apresentação da cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA/MA.

M.30M DA MATA E Slü/A S/N» - VILA VIANA 
CER 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado a Contratada sem a devida 
comprovação da regularidade exigida na fase de habilitação da licitação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta
Corrente da CONTRATADA, no XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

í 
1 I
I

i 
! 
)

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no 
"capuf desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos 
por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez f^Sí^nto), desde que 
para tanto não tenha concorrido a empresa.

•Üg;.

morWa rite_

Yl’

OS valoresS^ARAGRAFO QUARTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do t 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratadi^

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADÁ'''enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe forjpripoiSçUisji \^ude de penalidade ou 
inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem qtie issÓ;géré,direito ao reajustamento 
do preço ou à atualização monetária. %

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES12.
O descumprimento, total ou parcial, de q^lcjuer das-ofem 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei ^def^l n° 10,520/

jações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei :^def^^n° 10^52^/02, aplicando subsidiandmente a Lei 
Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustiticado noLinício dos serviços sujeitará a CONTRATADA à 
aplicação de multa moratória diária de. 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor da Ordem 
de Execução de Sen/iço expedida, ta juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento).

^_°ARÁGRAFO SEGUNDO casq, de -inexecuçao total ou parcial do objeto deste Pregão, a 
^Administração poder^^ gar^nftela a psrévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

advertência:
multq de l Ú% (^deZ'"por cento) sobre o valor total do Contrato;
.syspeWsâo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Admini^ação, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d)
enquanto pertlurârem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

a) 
b) 
c)

’»í--jí.

deõlgfaçõo de inidoneidode para licitar ou contratar com a Administração Pública

•fJÜ!1

%

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas “a", “c” e "d” do parágrafo anterior 
poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea “b".

PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantivera proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará

AV. JOAO OA MATA E SILVA, S/N? - VItA VIANA 
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impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO QUINTO - Caberá ao fiscal do Contrato, proporá aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita çons^nicação escrita ò 
CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento f^al, ^(cluídas os casos 
de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

c^^^teis, contados

íF ‘ít*.'rH:’’

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo d§j^ 
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela

PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descot^jfc^os dos pagamentos devidos 
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigâvei ou judicialmente.

PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito d CONíRATAI|A antes de pagas ou relevadas 
as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REStÔISÃCK A

-if

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO..^ 
Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
Cl) 

b)

conclusão dos serviços, no prdii^ esttpuladfe:
d)

o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
o cumprimento irregular dejcláusutos contratuais, especificações ou prazos;
a lentidão do seu cumprimento, leyshdp^ a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da

o atraso injustificadór^o início da prestação dos serviços;
a paralisação dosr^jerv^os, s^m justa causa e prévia comunicação à 

CONTRATANTE;
f) a subcontrqfação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ©utransferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
g) o desql^dimerito das determinações regulares emanadas por servidor designado para 
acompanhar é-ifr^eglizar q stia execução, assim como as do Secretário Municipal de Obras ou do 
Prefeita Municipal,.

o cometiment© reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67

ei

O de;

4ÍV

h)
da Lei Federal n° 8.666/93;
i)
j)

a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
a dissolução da CONTRATADA;

o alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, quek)
prejudiquem a execução deste Contrato;

AV. JOAO DA MATA E SILUA S/N® - VILA VIANA 
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descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis;
m) 
falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no Art. 7° da Lei Federal 
n° 10.520/2002

I)

a fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração

a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva dan)
execução do Contrato;

coriri^imem^, justificadas e 
bordinado a

o)o) razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa ^g^uâ^,está 

^^CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere cfc^^aí^L 

a supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, tO-çarriêtai^p n^bdificação do valor 
■“ |i Fé^^atin® 8.666/1993, salvo as 

Isg tètmos do inciso II, § 2° do art.

P)
inicial do Contrato além do limite permitido no § r do art 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contn 
65 da referida Lei;

•K.

a suspensão de sua execução, por ordem esórífêj-^q CiXONTR/KTANTE, por prazo superior a 120q)
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamiç|f8l^i^'<SÍ^|pve perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensõgs c^e totqHzem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizares ''^elas íucéssivas e contratualmente imprevista 
desmobilizações e mobilizações e outras Revistas, oss^urado a CONTRATADA, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do curr^primento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação;

t

i

r) o atraso superior a dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes de serviços já presíados, 4plvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra^sse^radOí^a “GONTRATADA o direito de optar pela suspensão do 
fcumprimento de suas ob^Cí^es cf^que seja normalizada a situação.

I
PARÁGRAFO PRI/4JEI^Q 
processo, assegur^^ Gfcçor^ra

[>0 rescisão deste Contrato poderá ser:

Ê dè rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
rfcrio e a ampla defesa.

%
PARÁGRAFO S
a) determinado^Sf^to unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas 
“a” a “o” desta clái^la’;
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a CONTRATANTE;
c) judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras “n" a “r" desta Cláusula, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do 
Contrato até a data da rescisão.

M.XAO DA MATA E SiU/A, S/N^ - VILA VIANA 
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